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ATA DE DEFESA DE TRABALHO DE CURSO

Às 19 horas  do dia 30 de junho de 2021,  reuniram-se os componentes da banca
examinadora em sessão pública realizada por videoconferência meet google (hangout) na
sala virtual de endereço meet.google.com/ptk-ccgv-rud gerada pelo  Instituto Federal
Goiano – Campus Avançado Ipameri, nesta cidade de Ipameri,  procedeu-se à defesa do
Trabalho de Curso, modalidade de Artigo Científico, conforme estabelecido pelo

regulamento  desta Instituição, de autoria  do(s)  acadêmico(s) Iury Oliveira da

Silva, Newton Emanuel da Silva Martins e Valter Rolins de Morais Júnior  como o
tema : O Comércio a partir do uso das Novas Tecnologias Digitais  , sob a orientação
do Professor Ms. Josias José da Silva Júnior . 

À oportunidade foram convidados os professores Ms. Ivan Alves   e Esp. Raquel Canella ,
para fazerem parte da Banca Examinadora. Após realizada a apresentação do(a)
acadêmico(a), no período estipulado pela banca de 20 minutos, foi aberto espaço para as
arguições dos professores convidados e também pelos demais presentes.  Em seguida, o
docente responsável por presidir a Banca Examinadora solicitou aos presentes que se
retirassem. Finalmente, pela média aritmética entre as notas atribuídas pelos 3 (três)
docentes participantes, chegou-se a nota final de 6,0 pontos, estando o(s) acadêmico(s)
Aprovados, na disciplina Trabalho de Conclusão de Curso.

O resultado dessa disciplina representa parte dos pré-requisitos para a obtenção do título
de Tecnólogo em Gestão Comercial, pelo Instituto Federal Goiano Campus Avançado
Ipameri. A conclusão do curso dar-se-á quando da entrega na secretaria do Curso de
Tecnólogo em Gestão Comercial do Campus Avançado Ipameri da versão definitiva do
Trabalho de Conclusão de Curso, com as devidas correções. Assim sendo, a defesa perderá
a validade se não cumprida essa condição, em até 30 (dias) dias da sua ocorrência. Sendo
esta a expressão da verdade, eu Prof(a) Ms Josias José da Silva Júnior lavrei a presente Ata,
que após lida e achada conforme, vai por todos assinada.
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